
 
 

 
 

PORTARIA Nº. 425/2024, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA FUNÇÃO 
DE CONTROLADOR INTERNO DO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO/PR (SERVIPREV), e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição ao Servidor Público Sr. PAULO SÉRGIO DE SOUZA designado a exercer a função 
de Controlador Interno do Fundo de Previdência pela Portaria nº. 78/2023 de 15 de fevereiro de 
2023, 

 
R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º. DESIGNAR A PARTIR DE 10 DE OUTUBRO DE 2024, nos termos do art. 31 

da Constituição Federal e art. 59 da Lei nº 101/2000, o Servidor Público Sr. GLADSON 
GERALDO MAESTRO, brasileiro, casado, Portador do RG. nº. 7.707.232-2, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Advogado, conforme Matrícula nº. 516-9, lotado na Seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica; 
Atividade: 2.010 – Manutenção e Atividade da Assessoria Jurídica; para desempenhar nos termos 
da Lei Municipal n° 1.150/2007 de 05 de julho de 2007, a função de CONTROLADOR INTERNO 
junto ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
(SERVIPREV) cujas atribuições, forma de execução e outros fatos imprescindíveis para o fiel 
cumprimento dos dispositivos legais estão presentes na Lei Municipal nº. 1.150/2007, Art. 31 da 
Constituição Federal e na Lei Federal nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, ficando 
interrompidas em 09/10/2024 as atividades que vinham sendo desenvolvidas pelo Controlador 
anterior Sr. Paulo Sérgio de Souza. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Prefeito Municipal 
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